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A presente proposta legislativa ora submetida ao crivo dos Nobres Pares tem 
por objeto declarar de utilidade pública municipal a Associação Beneficente Doce 
Lar (CEIC DOCELAR III), entidade sem fins econômicos e de personalidade 
jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0005-54, responsável pela manutenção 
da Creche Profa Thereza Amorim Martinez, localizada na Avenida Celeste n° 375, 
bairro Jardim Margarida, neste Município. 

O CEIC DOCELAR III é responsável pela manutenção da Creche Profa 
Thereza Amorim Martinez. localizada no bairro do Jardim Margarida, onde conta 
com amplo espaço para atender até 244 crianças diariamente, com idade entre 01 
ano e 05 anos e 11 meses, respeitando os seus objetivos estatutários, sendo essas 
atividades disponibilizadas aos seus alunos em tempo integral. 

Com a disseminação da COVID-19. o cenário mundial foi transformado e 
com a edição de normas sanitárias de restrição, a educação em nosso Município 
também foi afetada e transformada, assim ao longo de 2020 e 2021, grandes 
mudanças foram necessárias, onde a educação presencial foi limitada a um 
percentual de capacidade das salas, com horário reduzido e em dias alternados, 
contudo mesmo diante desse cenário os objetivos foram cumpridos com 
atendimento via plataformas de internet como WhatsApp e Facebook, com 
distribuição de Kits de merenda escolar disponibilizados pela Administração 
Municipal. 

Para alcançar a tão necessária declaração de utilidade pública, os seus 
representantes legais apresentaram os documentos listados na Lei n° 5.238/2001 
e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a decretação de declaração de 
utilidade pública municipal, de sociedades civis, associações e fundações. 
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(continuação da JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° /2022) fls. 02 

Por todo o relatado é que apresentamos ao crivo do Egrégio Plenário o 
presente projeto de declaração de utilidade pública da Associação Beneficente 
Doce Lar, CNPJ n° 54.786.645/0005-54, responsável pela Creche Prof Thereza 
Amorim Martinez, o qual certamente contará com a aprovação dos Nobres Pares. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 11 de maio de 2022. 

DSON DOS SA 

Vere /dor — PSD 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- , 
......., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, T. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
54.786.645/0005-54 / 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/12/2018 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DOCE LAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IN 2, ..... 

PORTE 
DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV CELESTE 

NUMERO 
375 

COMPLEMENTO 
Ir•Irlk.... 

CEP 
08.772-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM MARGARIDA 

MUNICÍPIO 
MOGI DAS CRUZES 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCOTEC@FISCOTEC.CNT.BR 

TELEFONE 
(11)4799.0741 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
• Ir• -•• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.11”.. -1. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2022 às 09:54:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 381 - CEP 08780-902 - Fone: 4798-9500 - Fax 4798-9583 
E-mail: cmmc@cmmc.com.br 

LEI N° 5.840, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005 

(Declara de Utilidade Pública Municipal a Sociedade 
Amigo de Bairro de Vilas Brasileira e Pomar). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 
TÉRMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Sociedade Amigo 
de Bairro de Vilas Brasileira e Pomar, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0001-20, com sede e foro nesta Cidade e Comarca de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, sito na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151, bairro Vila 
Pomar. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE D 
MOGI DAS CRUZES, em 22 de n 
Cruzes. 

ÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
005, 445° da Fundação da Cidade de Mogi das

DR. RUBENS BENED S RNANDES - BIBO 
Presidente Câmara 

REGISTRADA NA 1RETARIA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS C4U a S, em 22—de novembro de 2005, 445° da 
Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

JOSÉ AN RRELRA FILHO 
Gera] da Câmara 

(AUTORIA DO PROJETO: VEREADOR NABIL NAU! SAFITI) 
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LEI N°6965, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014 

Altera a ementa e o artigo 1° da Lei n° 5.840, de 22 
de novembro de 2005. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° A ementa e o artigo 1° da Lei n° 5.840, de 22 de novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Beneficente Doce Lar ." 

"Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Beneficente Doce Lar, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 54.786.645/0001-20. com sede e foro na Cidade e 

Comarca de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151, Vila Pomar." 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

rrefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, 19 de setembro de 2014. 

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

Prefeito Municipal 

PERCI APARECIDO GONÇALVES 

Secretário de Governo 

DALCIANI FELIZARDO 

Secretária de Assuntos Jurídicos 

MARIA APARECIDA CERVAN VIDAL 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social 

Registrada na Secretaria de Governo - Departamento de Administração e publicada no Quadro de Editais da Municipal 

em 19 de setembro de 2014. 

JOSÉ MARIA COELHO 

Secretário Adjunto de Governo 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal. 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 03/12/2018 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE MOGI DAS CRUZES 
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ILMO SR OFICIAL DO 2 °REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES 

CÂMARA MUNIMAl MDGI DAS CRUM 
Confere c.7-

Em  1°1 1  0%. j22 -

Eu José Rodrigues Lavora Neto, portador do RG: 32.539.902-5 e do CPF: 291.112.578-
90 representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DOCE LAR, com sede na Rua Raimundo Balbi no de Freitas, 151, VI. Pomar, cidade de 
Mogi das Cruzes-SP; vem requerer a V.S.a, o registro da ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA da Associação Beneficente Doce Lar, realizada em 16 
de novembro de 2018. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Mogi das Cruzes, 29 de novembro de 2018. 

José Rodrigues Lavoura Neto 

2°0FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

Plinio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autorizado 

mOG DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 
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Registro n° 00010f7 

CÂMARA !,,AS CRUZES 
En, 
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ges 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária para a reunião da nova Filial a realizar se no dia 16/11/2018 as 

17h00min horas nesta cidade na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151- Vila 

Pomar. 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 

Mogi das Cruzes 06 de novembro de 2018 
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Registro n°00016587 
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FtRaimundo Esaibino de Freitas,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 

20 RCP2 Mogi dee\CAtiè-t-SP E-mail: ceicdocelat@hotmait.com 
Fone: 11 4738-2764 CNRI: 54.788.645/0001-20 

Regletro n° 00016587 
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RRaimundo Balbino de Fradas,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350

Fone: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/13001-20 
2 i E-mail: ceiedocelar@hotmeicern 0 RCPJ Mog g 

Reglutr° n° 00016587 

NOME COMPLETO RG 
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Registro n° 000 &87 
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ASSEMBLÉIA GERAL GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE 

NOVEMBRO DE 2018. 

ATA 

CdMARA MUNICIPAL CE Csi DAS CRUZES 
cem o originai 

Em 2`LJ  03 / 

Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito reuniram-se mais de 

/3 dos associados na Sede da Entidade na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila 

Pomar Mogi das Cruzes, SP, sob a presidência do Sr Jose Rodrigues Lavoura Neto, que 

convidou a mim Minam Magalhães de Oliveira para lavra a ata dos atos deliberados pela 

reunião conforme o Edital de Convocação exposto no quadro de aviso da entidade. Em 

seguida Sr.José Rodrigues Lavoura Neto agradeceu a presença de todos e explicou aos 

presentes da necessidade de criar no endereço na Avenida Celeste 375, Jardim Margarida 

CEP: 08772-000 uma filial com CNPJ para atender ao cadastro unificado das diversas 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e obter as licenças necessárias para 

o seu funcionamento e também foi explicado aos presentes que a nova fi lial estará 

enquadrada sob os mesmos regimes estatutários do Centro de Educação Infantil 

Comunitário Doce Lar. Em Seguida o presidente agradeceu a presença de todos e a reunião 

foi encerrada. E eu Minam Magalhães de Oliveira primeira secretária lavrei a presente Ata, 

após lida e aprovada por todos a nova Filial. 

32 lea_rm DE MÁS - 111EIEL E&R VOraRTINS 
Rua Parlt de Jaceguai, 214 :5-xti das Cruzes-9' Tel.: (11) 4799-2349 
Recc<âxo per sezie"..hartea, a(si fira(s) de: ASE FORIUS 
LAVOIRA ETC  

, dou fe. 
siel3i DAS CRUZES, a) de fb 1. 2118 / 1 .. 

Eu testegmk rdade. 
FERODO hENR1-6.11 EtST -a 
Vir.un.F.irea: Ri 6 etal: ki 16,02 

..%1(s,) RA14:5535 

OAS 

José Rod e Lavoura Neto 

Presidente 



2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 

'de Pessoa Jurídica Comarca de Mogi das Cruzes - SP 

Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano 
CEP 08780-290 - CNPJ n° 51.373.876/0001-14 
Fone / Fax: (11) 4 7 9 9 - 0 0 2 0 

PLÍNIO SCHENK JUNIOR - OFICIAL DELEGADO 
www.2rimogidascruzes.com.br 

1125574PJAA000019371AA185 

Para verificar a autenticidade do documento, 
acesse o site da 

Corregedoria Geral da Justiça 

https://selodigital.tjsp.jus.br 

• 

• 

CERTIFICA 

que o presente título foi prenotado sob n° 00019371, em data de 30/11/2018 e 
registrado em microfilme, neste Registro Civil de Pessoa Jurídica sob n° 
00016587, nesta data conforme segue: 

Apresentante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
Telefone: 
Natureza: ALT ESTATUTO 
Descrição custas: 

Registrador Estado Ipesp Reg. Civil T.J. Diligência MP ISS Total 

1 2018 (ISS novo) .6 a) Registro de pessoa 80,30 22,83 15,62 4.23 5,51 0,00 3,86 2,41 134,76 

1 2018 (ISS novo). 10) Microfilmagem de g 5,54 1.57 1,08 0,29 0,38 0.00 027 0,17 9,30 

1 2018 (ISS novo) • 2 b) Por página que acr 4,97 1,41 0,97 0,26 0.34 0.00 0,24 0,15 8,34 

REGISTRADOR: 

ESTADO (COD.244-6): 

IPESP (COD.318-9): 

REG. CIVIL: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
POSTAGEM VIA CORREIO: 
MP: 
ISS: 
TOTAL: 
DEPÓSITO: 

R$ 90,81 

R$ 25,81 

R$ 17,67 
R$ 4,78 

R$ 6,23 
R$ 0,00 
R$ 4,37 
R$ 2,73 
R$ 152,40 

R$ 80,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o original 

Em 2 Czo_d_a_12-2 

SALDO: R$ 72,40 a ser pago pelo cliente 

2°0FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

Plinto Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autonzado 

1,MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, 12/2/2018 

As Verbas ao Estado, ao Sinoreg e ao Ipesp serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando ae acordo com os valores 
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo titulo e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 
RG/CPF: 
Endereço: 
Assinatura:  Data: _/ 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Dominemos 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 

Protocolo no 6.191/2022 

CÂMARA IENICIPAL 1061 DAS CRU 
Ccztote com o original 

Em  Li) b/  e2 
5-es 

CERTIFICO, 

A pedido da parte interessada que, revendo nesta Serventia os livros de 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, deles verificou constar 

Protocolado, Registrado e Microfilmado sob o no 14.702 em 

28/01/1987, o Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR - ABDL", é uma associação civil de direito privado, sem fins 

econômicos e de duração indete -minada, inscrita no CNPJ sob no 

54.786.645/0001-20, com sede e foro na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas, no 151, Vila Pomar, CEP: 08738-350, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, tem por finalidade prestar serviço na área 

de assistência social e que promovam; a proteção á família, á infância, á 

maternidade, á adolescência e á velhice, o amparo ás crianças e/ou 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social e promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, a habilitação e 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração á vida comunitária, o atendimento dos segmentos 

populacionais com problemática específica; idosos, portadores de 

deficiências, migrantes e população de rua, o enfrentamento da 

pobreza, desenvolver atividades educacionais e atividades de creche, 

pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estaduais e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais, 

manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social e cultural por todos os meios a seu alcance e 

organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica, tendo 

eleita sua Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para exercer o mandato 

de 05 (cinco) anos, 2019/2024, nos termos dos artigos 17, § 10 e 27, § 

2° R T 
M. CRUZES 

II 
Fls,  - I  , 

Av. Capitão Manoel Rucige, 464 - Po. Monte Ubano - Mogi das Cruzes - SP - CEP 06780-290 

Tel.,Fax: 1 1 47 9 9 - O O 20 ' www.2rimocidascruzes.com.br 
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Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Po. Monte Líbano - Mogi das Cruzes - SP- CEP 08780-
A7oo.nn,n ,„. ,, ,,

Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e D)cu.m%t-c ..0,.'"'; 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 

Oficial Plínio Schenk Júnior _ 

, 

10 do Estatuto, tendo como Presidente: José Rodrigues Lavoura 

Neto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.539.902-5, inscrito no CPF/MF sob o no 291.112.578-90, residente e 

domiciliado na Rua Quatro, no 56, Residencial Algarve, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

RG no 4.417.429-9, inscrita no CPF/MF sob o no 359.204.678-00, 

residente e domiciliada na Rua Ricardo Vilela, no 936, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Secretária: Minam 

Magalhães de Oliveira, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 32.666.740-4, inscrita no CPF/MF sob o no 

260.344.888-93, residente e domiciliada na Rua Francisco Neves dos 

Anjos, no 598, LS 5, Chácara 3affet, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

21.391.111-5, inscrita no CPF/MF sob o no 184.958.408-11, residente e 

domiciliada na Rua Cristo Operário, no 248, Vila Brasileira, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Tesoureira: Hilma 

dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 19.410.753-6, inscrita no CPF/MF sob o no 

088.366.458-52, residente e domiciliada na Rua Geraldo Gomes 

Lourenço, no 431, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; Segundo Tesoureiro: Irineu Segantini Rodrigues, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 32.872.415-

4, inscrito no CPF/MF sob o no 313.447.848-01, residente e domiciliado 

na Rua Quatro, no 105, Residencial Algarve, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo; Diretora Social: Beatriz Eugenia da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

59.187.498-2, inscrita no CPF/MF sob o no 631.140.628-49, residente e 
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domiciliada na Rua Raimundo Balbino de Freitas, no 489, Vila Pomar, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. Para o Conselho 

Fiscal foram eleitos, 1° Membro do Conselho: Vilma Aparecida da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de identidade RG no 

23.750.768-7, inscrita no CPF/MF sob o no 279.159.008-03, residente e 

domiciliada na Rua Geraldo Gomes Loureiro, no 772, Vila Brasileira, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2° Membro do 

Conselho: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 34,264.378-2, inscrita no CPF/MF sob o 

no 357.890.108-30, residente e domiciliada na Rua Benedito Marcondes 

da Silva, no 686, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; 3° Membro do Conselho: Marta Regina Branco, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

32.440.729-4, inscrita no CPF/MF sob o no 284.665.798-00, residente e 

domiciliada na Rua João Ferreira Dias, n° 110, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Pawo e o 4° Membro do Conselho: 

Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 41.712.085-0, inscrita no CPF/MF sob o no 

326.247.398-74, residente e domicliada na Rua Thuller, no 1.271, 

Jardim Universo, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 

corno Suplentes: 1° Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 8.121.584, residente 

e domiciliada na Rua Gualberto Machado, n° 10, Vila Pomar, na cidade 

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2°  Alessandra Andrade 

Lourenço dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 43.261.649-4, residente e domiciliada na Rua Irineu 

Pedroso de Moraes, no 684, Vila Pomar, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; 3° Letícia Aparecida Lima de Souza, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 49.042.173, residente 
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e domiciliada na Rua João Ferreira Dia, no 104, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 40 Aline Alves Martins, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

44.618.764-1, inscrita no CPF/MF sob o no 370.230.258-12, residente e 

domiciliada na Rua Ferreira Dias, no 514, Vila Pomar, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo, com suas posteriores alterações 

sob os nos 19.306, em 12/05/1989, 35.851, em 29/04/1996, 35.852,

em 29/04/1996, 433, em 28/09/1998, 452, em 28/09/1998, 2.188,

em 29/01/2001, 4.051, em 07/03/2003, 5.020, em 02/02/2004, 

5.628, em 09/09/2004, 5.838, em 16/12/2004, 6.229, em 

29/04/2005, 8.405, em 31/01/2008, 10.612, em 23/02/2011, 11.223,

em 13/12/2011, 12.777, em 11/02/2014, 14.690, em 30/08/2016, 

14.826, em 06/12/2016, 15.500. em 27/09/2017, 16.587, em 

12/12/2018 e com seu Ultimo registro 16.804, em 12/03/2019. 

CERTIFICO, nos termos do artigo 29 do Estatuto - "Por Força de lei, e 

conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/2014 e inciso 

III do artigo 65 Resolução n. 0 06/2015, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

remunerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso de a 

associação passar a administrar três ou mais unidades, fica desde já 

autorizado a remuneração de dois membros titulares de sua Diretoria 

executiva, obedecidos os parâmetros apontados no parágrafo 2° do 

citado artigo. Por outro lado, não recebem seus conselheiros, sócios, 

instituidores, benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em 

razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos". CERTIFICO AINDA, 

haver o registro do Livro Contábil sob o no, R.01 Livro Diário no 01 

(referente ao exercício social do ano de 1987), registrado sob o no 
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15.408, em 18/08/2017. CERTIFICO FINALMENTE, não have NA. CRUZES 

ri 
ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à 

alteraçãoF1s.

estat tária—o-u—à, distrato, até a presente data. NADA MAIS. O 
EFERID E VERDADEN DÁ FÉ. Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de

. . . X . X . X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.. . . . . . . . . 

Autori ada, • quisei os arquivos e lavrei.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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Iss 
Total 

R$ 25,25 
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R$ 1,75 
R$ 1,21 
R$ 0,76 
RS __42,40
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Para verificar a autenticidade do documento, 
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Corregedoria Geral da Justiça 
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CERTIFICA 

PROTOCOLO :00006191. 

Apresentante: MARIA MADALENA DA SILVA 

Telefone: 
Natureza: ESTATUTO 

Descrição custas: 
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1 2022 (ISS novo) - 8 a) Certidões - Pela pn 

• 4 2022 (ISS novo) - 8 c) Certidões - Cópia 

Oficial 

6,89 

18,36 

Estado Sefaz Fundo Reg. Civil T.J. Diligência KM MP ISS Total 

1,97 1,34 0,36 0,47 0,00 0,00 0,33 0.91 11,57 

5,24 3,56 0,96 1,28 0,00 0,00 0,88 0.55 30.83 

AO OFICIAL: R$ 25,25 

AO ESTADO: R$ 7,21 

À SECRETARIA DA FAZENDA: R$ 4,90 

AO FUNDO DO REGISTRO CIVIL: R$ 1,32 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RS 1,75 
DILIGÊNCIA: R$ 0,00 
KILOMETRAGEM (acima de 50 km): R$ 0,00 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO: RS 1,21 
AO MUNICIPIO (ISS): 
TOTAL: 

DEPÓSITO: 

TOTAL SELO DIGITAL 

RS 0,76 
R$ 42,40 

R$ 100,00 

R$ 42,40 
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Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Renata Ariane Dentini Rodrigues 
Escrevente Autorizada 
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MOGI DAS CRUZES - ESTACO DE SÃO PAULO 

SALDO: R$ 57,60 a seres`fiti-Jido p /elo oficial 
L 

As Verbas ao Estado, Sefaz, Fundo do Registro Civil, TJ, ISS e MP serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 13 via deste recibo, estando de acordo com os valores 

cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo título e os demais documentos 

inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 

não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 

RG/CPF: 

Endereço: 

Assinatura: Data: / 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE n r
FtRaimuncloaelbino de Freites,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 

Fone. 11 4736-2764 CNPJ: 54.786 645/17001-20 
ceicdacelaehotrnsil.com 

ILMO SR OFICIAI, DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSAO JURIDICA 

DE MOGI DAS CRUZES 

Eu, José Rodrigues Lavoura Neto, casado, brasileiro, portador do RG 32.539.902-5 

representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 

LAR, vem requere a V. S.', o registro da Ata Da Assembleia Geral Extraordinária. 

Nestes 'Tei mos 

Pede Deferimento 

2°0FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUR D(C.A 

Pinio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

¡yen de Souza 
Escrevente Autorizado 

MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, 21 de Janeiro de 2019 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 

RG: 32.539.902-5 
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!Registro  0 00016804 

Edital de Convocação 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária para 

a eleição da nova, diretoria e aprovação do Balanço Financeiro de 2018 e apresentação dos 

projetos pear, 2019 da 2^,ssociação Beneficente Doce Lar a realizar-se no dia 2.1 cic l'anciro dc 

2019, às 18 horas na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar — fvlogi das 

Cruzes, SP. 

1Vlogi das Cruzes, i 1 de Janeiro de 2019. 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 
ChtLRÀ051.TM.Nntk Mas 
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Registro n° 00016804 
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Registro n° 00016804 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2019. 

ATA DE ELEIÇÃO 

Aos dias 21 de Janeiro de Dois Mil e Dezenove, às 18 horas na primeira convocação do ano, 

no endereço da Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 - Vila Pomar - CEP: 08738-

350 - Mogi das Cruzes, SP, conforme Edital que foi fixado na Sede e nos pontos principais da 

região local, reuniram-se os Associados devidamente convocados e quites com as suas 

obrigações estatutárias em Assembleia Geral Extraordinária, para eleger a nova diretoria que 

administrará a entidade no período entre 2019 a 2024, apresentação dos Projetos realizados 

em 2018, aprovação do Balanço Financeiro do mesmo ano, ampliação de mais uma unidade 

escolar e os projetos novos que realizaremos em 2019. Verificou-se pela lista de presença que 

havia mais de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. O Presidente Sr. José Rodrigues 

Lavoura Neto, usando da palavra, agradeceu a presença de todos. Em seguida solicitou a 

primeira secretária, Sra. Minam Magalhães de Oliveira para redigir a presente Ata. Em 

relação às atividades realizadas em 2018, todos os projetos e balanço financeiro atingiram de 

forma satisfatória suas metas e objetivos. O Planejamento para o ano de 2019 estão elencados 

na captação de recursos para melhoria do aporte financeiro da entidade, Gestão de Processos 

para melhoria das atividades desenvolvidas, introdução da prática de Ginástica Laborai como 

elemento de prevenção de possíveis doenças ocupacionais e valorização dos profissionais. Em 

seguida passou-se ao próximo assunto, o senhor Presidente informou que na eleição para o 

novo pleito não houve formação de chapa concorrente, sendo que a diretoria (ou chapa) atual 

se candidatou novamente para sequencia de um novo mandato. Após dar todos os 

esclarecimentos necessários aos componentes presentes, o Presidente perguntou aos 

associados se todos estavam de acordo. Como não houve manifestação ao contrário, as 

atividades realizadas em 2018, o balanço financeiro de 2018, o Planejamento para 2019 e a 

nova Diretoria, foram aprovados de forma unanime. Os membros da nova Diretoria são 

compostos da seguinte forma: Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n° 32.539.902-5 inscrito no CPF 291.112.578-90, residente 

na Rua Quatro, n° 56 - Residencial Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade ri° 4.417.429-9. 
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inscrita no CPF/MF sob o n" 359.204.678-00, residente na Rua Ricardo Vilela, ri° 936 

Centro, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Secretária: Minam Magalháes de Oliveira, 

brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n°32.666.740-4 inscrita no CPF sob o n° 

260.344.888-93, residente na rua Francisco Neves dos Anjos, n° 598, LS 5 - Chácara Jaffet, 

Mogi das Cruzes, SP. Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, brasileira, solteira, portadora 

da cédula de identidade n°21.391.111-5, inscrita no CPF sob o n° 184.958.408-11. residente 

na rua Cristo Operário, n° 248 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Tesoureira: 

Hilma dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade tf 

19.410.753-6, inscrita no CPF sob o n° 088.366.458-52, residente na rua Geraldo Gomes 

Lourenço, n° 431 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Segundo Tesoureiro: lrineu 

Segantini Rodrigues, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 32.872.415-4, 

inscrito no CPF sob o n" 313.447.848-01, residente na rua Quatro, n° 105 - Residencial 

Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 59.187.498-2, inscrita no CPF sob o n° 

631.140.628-49, residente na rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 489 - Vila Pomar, Mogi 

das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Titulares: 1°: Vilma Aparecida da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 23.750.768-7, inscrita no CPF sob o n" 

279.159.008-03, residente na rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 772 - Vila Brasileira. Mogi das 

Cruzes, SP. 2°: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade n° 34.264.378-2, inscrita no CPF sob o tf 357.890.108-30, residente na rua 

Benedito Marcondes da Silva, n° 686 - Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. 3": Marta 

Regina Branco, brasileira, solteira. portadora da cédula de identidade n° 32.440.729-4, 

inscrita no CPF sob o n° 284.665.798-00, residente na rua João Ferreira Dias, n° 1 10 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 4°: Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade n° 41.712.08.5-0 inscrita no CPF sob o n° 326.247.398-74, residente na 

rua Thuller, n° 1271 - Jardim Universo, Mogi das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Suplentes: 

1°: Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nu 

8.121.584, inscrita no CPF sob o n° ., residente na rua Gualberto Machado, n° 10 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 2°: Alessandra Andrade Lourenço dos Santos, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 43.261.649-4, inscrita no CPF sob o n" 

residente na rua Irineu Pedroso de Moraes, n° 684 - Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 30: 

Letícia Aparecida Lima de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 
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49.042.173, residente na rua João Ferreira Dias, ri° 104- Vila Pomar, fvfogi das Cruzes, SP 

4": Aline Alves Martins, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 44.618.764-

1, inscrita no CPF sob o n° 370.230.258-12, residente na rua Ferreira Dias, n° 514 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. Foi dada a posse à Nova Diretoria da Associação Beneficente 

Doce Lar (ABDL) ao qual irá dirigir a entidade no período de 2019 a 2024, não havendo mais 

nada a ser tratado e discutido, o Presidente agradeceu a presença de todos, dando por 

encerrado a presente Assembleia Geral determinando a atual secretária da 1)iretoria Sra 

Minam Magalhães de Oliveira. Lavra-se a presente Ata que vai assinada por mim e por todos 

presentes. 

DIRETORIA: 

Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto - RG: 32.539.902-5 

Vice-Presidente: Célia Aparecida Pires RG: 4.417.429-9 

Primeira Secretária: Minam M. de Oliveira - RG: 32.666.740-4 ;.) 
ÀV-A4 c--

Segunda Secretária: Ednéia de Moraes - RG: 21.391.111-5  ‘ck kfv‘ 

Primeira Tesoureira: Hilma dos S. Querino - RG: 19.410.753-6  ek (1,42 ,Cr.1\ 

Segundo Tesoureiro: lrineu S. Rodrigues - RG: 32.872.415-4 

Diretora Social: Beatriz Eugênia da Silva - RG: 59.187.498-2 4  LIA 

Conselho Fiscal Titulares: Vilma Apu da Silva - RG: 23.750.768-7 

Conselho Fiscal Titulares: Sonia Apa de S01.172 - RG: 34.264.378-2 c„2

Conselho Fiscal Titulares: Marta R. Branco RG: 32.440.729-4  

Conselho Fiscal Titulares: Mine R. da Silva - RG: 41.712.085-0  /9./Á,11„Á (2,c _ 

Conselho Fiscal Suplentes: Camila Ursulano - RG: 8.121.584 

Conselho Fiscal Suplentes: Alessandra Andrade -- 1W: 43.261.649-4 

Conselho Fiscal Suplentes: Leticia Apa L. de Souza - RG: 49.042.173 h.
Conselho Fiscal Suplentes: Aline A. Martins - RG: 44.618.764-1 (2e2,,,x n'•7x-cA-jr7A 

CMARN9.
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DAS CRUZES 

Eu, Marcelina da Rocha Tartaglia presidente, brasileira, casada, portadora do 
RG: 17.446.057 e do CPF: 256.889.988-30 representante legal da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, com a sede 
na Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151, VI. Pomar, cidade de Mogi das 
Cruzes-SP; vem requere a V.S.a, o registro Da Reforma do Estatuto e da Ata 
desta entidade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2016. 

MarOltna da Rocha Tartaglia 
Presidente 
RG: 17.446.057 

2*OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURiDlCA 

P;Ino Schenk Jmior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autonzacic 

MOGI DAS CRUZES ESVADO DE SÃO PAULO 
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temetre Q° 00014826 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

R 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária para a reunião de alteração de alguns artigos do estatuto 
conforme a Lei n.° 13019 de 2014 e n.° 13204 de 2015, e a substituição dos 
membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. A realizar 
se no dia 14/10/2016 as 15:00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Balbino de 
Freitas n.° 151 Bairro Vila Pomar. 

Marcelit da Rocha Tartaglia 

4 totw • 

Presidente 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016. 

CV \r,i?At DE gOGI OkSCRiÉES 
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mirrai. De CONVOCAÇÃO 

Convocamos todos os Interessados para participarem 
da Assembleia Gerai Extraordinária para a reunião de 
reiteração de algi.ms artigos dc estatuto conforme a Lei 
no 13019 de 2014 e no 13204 de 2015, e a substitui-
ção dos membros da diretoria Ia ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DOCE LAR. A realizar se no dia 14/10[2016 
as 15: 00 tas nesta cidade na Rua Raimundo Baibino 
de Freitas n 151 Bairro Vila Pomar. 

Marcelina da Rocha -farinha 
Pn. .clente 

aylti.nuni !kS MIS 

_ - original 

rn 
2S Q2-

ss 



ItCP3 Mogi dai Cruzes-SP 

"'kl" 0000014826 

Nome Completo RG 
, 

/77," -' -k.--- '14-- .; - &,- ti y i-:- U; , j 16 --

Ctu4- yy¡'g ) cL, à1 „),55., 615-0:350,1-, 
,_ .

et 
4 

yni  jL er ct c,..5 Q,,,c,,.1.1"-- :1, '-/ . . g 3* 49G.--1 
- ! o 
: 

' ..+Ir ...,-(t., / i : •#' • I,  72,... 7),,. -<•ti - -i -4 i, ) 
f:,_ e _..,..,..L.., 

/. ,... À . . -4. a tc-r • 7 

-.),,,,,(... x_.,,,ii  ‘5 11_;._' i_ Yt '-.1 ç , i : .- -.' ) • . C I - ••) 

(t.. 46 ,2---n 1 Qc-i -5 

(2.(A.Çft-lAr‘k_..- eQ-k,i,se-c.Nak cres-cl \civy..-Qn 3`1 5-' 3 -.9251 - 

.\--, (1à). OLdijgsw wy;iicw.f-) -t.- 2(.2. (-. , -) 

41 p, 6(--).-,)( 

•4 t 4 & .s fr 4,,,krricmed4 1Z(- .44,. _/é Oge -7 
...„-------
.b.i..4.4i,À eil Qa1 -G, X6 41,1 _5'0 /50 -

•

‘1 

"NsLtst.MIN., -t- d.~- 3 ?.Zzl?.9"(5 -11 
l'i { , 31- 36 c- ---,--, 

. .. . . .. ,,,l,kk LieliL.1,CL_ 

-1..4 e., ,(-71 (-4 ii--)--,-. da ,e-efs- 5. 1 
• /1#0A-Cak (jr -cit)) 9 42.-1-6- i si -4 4'-;1-. (.-)

. . 
•i..tii‘4 4 )1i Á,a 2 / to") - '? C -11

) • 
" SL\ ç_• U...\& :‘Çn ‘ ãikk.-r{0`1 2; j .2.-.; j -- .:"1:-. --

c- C.N. (Âo ku.""xit é2'r) it.) I L4e-ii ,

-4"1", Ar  
.4.14 oka 1 5 

CÂMARA REMAIN MOGI NSCRUZP 

Em 2-S- I  02- j'azaZ 
Cooftçe com o orklirHai 

585 

- 

G • r\i\ALt-k /lS* 



ItCP3 Mogi doa Cnnowso$P 

tegiatio ma 00014826 

ic(6-155,--)5L-2 r\ 
..ee-L ----- 

i , 
i›.,..„._ cu....._ cl -6 i 3.. - (,,Li c5 • 5 

SeS

/ 'fr..4-; >?.4 /(-. S I-7- 0 , / 
ri e l ,E9 .-.,'̀  L't, ,=--'7 . ‘" -f 2 --,A—><. 

f? 4,60
wd:_,,,z-_, > ,--L e-À., .. o. Ar ,x....tYY7C)- 4..."-e --...4.4.340". (r3 c qc . i,2 t `?. - 3 

"C..a,sk k ..-vi , ‘ 2)--- ',--- 
'2_ • ,-,- ---, —,-,..~- -, - ..-- '. .}- "" '' .-c \ .: 21 

A, . 
lb:. G4i.ki,x,, &)kAutt-14' 

. 
7,:,-; ?, 1-j 2,•/ /. , ‘,.-4 

Láxtki
f----1
15.14 t-4,4:,  . cic z:, / te-  _ _ 

-., (. I -

.: • ' : . . 
j;05:2-• 4.4.- »t=;//.

: ci. 6* R. kod 
)--

. , ,, 
1 

_ ,.. 
, 
r 

.., - , _- .....,/, ~J., , , U,: .. #0 , I. Li. 

...— — ,..;._ fo ' . : L1/1.1 ç ::: j / . I I f - if 

"--

L.... ris-, S.c.,..d'as Crii,....~Z' 1 eu Li ) O. "i- S-St 
------ _ _ 

* '... ...."-- 12.--  c(C..-

'1,,U.-1 D.- 21 Li 2/
...---7-, 

CG-, ‘ .---.. L' i
fr- J )‘• (4 ce 4. 
, -_:....-.., 

..., _. .t. e.. á.... .5-0 - >
, .., :. --x :1 -..7..., ......, L ,t iklIr Vrá í 

c.. O ck-A. 
.‘11.10 • 'si 4 `1 

f, 

C 
, 

Confete com o ofig 

EM .5& 



4111, 

2° RCP3 Mogi doa Criizea-13P 

1840." he 00014826 

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

CAPITULO 1 

Da Denominação, Sede e Fins. 

Art 1° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, também designada pela 

sigla ABDL, constituída em 05 de Outubro de 1986, é uma associação civil de 

direito privado, nos termos do artigo 2.°, inciso I, da Lei N.° 13.019/2014, sem 

fins econômicos, podendo receber doações de pessoas jurídicas e físicas, bem 

wmo subsídios de órgãos municipais, estaduais e federais e duração por 

tempo indeterminado com sede no município na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas 151 Vila Pomar Cep:08738-350, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo 

e foro em Mogi das Cruzes. 

Art. 2° - A ABDL tem por finalidade prestar serviço na área de assistência 

social e que promovam: 

a) A proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à 

velhice; 
" 

- 
' 
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O amparo às crianças elou adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social:e promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

c A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração á vida comunitária; 

O atendimento dos segmentos populacionais com problemática 

específica: idoso, portadores de deficiências, migrantes e população de 

a; 

e) O enfre-ntamento da pobreza; 

f) Desenvolver atividades educacionais e atividades de creche; 

g} Pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estadual e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais; 

h) Manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social, educacional e cultural por todos os meios a seu 

alcance; 

Organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica. 

Art. - No desenvolvimento de suas atividades, a ABDL, observará os 

;-.. -incpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

e,dmnornicidade e da eficiência, conforme disposição legal, expressa nos termos 

do artigo 43 da Lei Federal n.° 13.019/2014, em seu artigo 43, e não fará 

qualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras 

formas de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

Art. - A ABDL terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 

Sarai, disciplinará o seu funcionamento, a descrição das atividades e projetos 

7;ealizados, a descrição de metas a serem atingidas, a previsão de receitas e de 

despesas a serem realizadas na execução de todas as atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria, consoante o quanto disposto no artigo 22 e 

rtc-isos da Lei 13.019/2014. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a associação organizará em 

':aras unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 

eis se regerão peias disposições estatuárias. 
CÁMARA 1KIM,,1 DE 40GI 'IAS CRUZES 
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Parágrafo Único — Poderá também a associação criar unidades de prestação 

serviços para a execução de atividades visando a sua autossustentação 

Jtiiizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 

ntegralmente no desenvolvimento dos objetivos educacionais. 

CAPÍTULO!! 

Dos Associados 

Art. 6° - O quadro social da associação compõe-se de cidadãos por livre 

escolha, maiores de 18 anos, de reputação ilibada os quais contribuirão para o 

desenvolvimento comum dos objetivos da associação. 

• 

Parágrafo Único — É ilimitado o número dos associados, distinguindo nas 

seguintes categorias: benfeitor. fundador contribuinte, honorário e outros. 

' Art. r - São direitos dos associados, quites com as suas obrigações sócias: 

1. votar e ser votado para cargos eletivos: 

Il. tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III. participar de atos solenes ou comemorativos; 

IV. a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de demissão, 

de forma justificada: 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 80 - São deveres dos associados En-

I. cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 

‘5. ar-alar as beterm.inações da Diretoria; 

nArr r)117.;:.; 
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aí. zelar pelo bom nome da associação; 

IV. realizar ativamente bens e serviços e pagar a mensalidade; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 90 - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos 

encargos da associação tendo em vista a natureza jurídica da mesma. 

At 10 - Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 

1. causar dano moral ou material à associação e seus membros 

respectivos; 

II. não comparecer às reuniões da associação com regularidade; 

lit. servir-se da associação para fins políticos ou estranhos aos seus 

objetivos: 

arágrafo Único — Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá 

sempre recurso à assembleia geral, limitado ao prazo de 30 dias, contados da 

7..?MãO que determinou a exclusão. 

CAPÍTULO II! 

Da Administração 

Art 11 - A associação será administrada (o) por: 

I. Assembleia Geral; 

II. Diretoria; 

UI. Conselho Fiscal. 

Art. 12 - A Assembleia Geral, órgão soberano de vontade social, constituir-se-á 

dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatuários. 

Art. 13 - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

cjokgvNirMagitOWNSCR1371% 
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eleger os administradores; 

destituir os administradores; 

iL decidir sobre a dissolução da associação; 

IV. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir 

V. aprovar o Regimento Interno; 

VI. aprovar as contas; 

VII alterar o estatuto. 

Art. 14 - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano 

I. aprovar a proposta de programação anual da associação, submetida 

pela Diretoria: 

Il. apreciar o relatório anual da Diretoria; 

III. discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados pelo Conselho 

Fiscal. 

Art. 15 - A Assembleia Geral realizara extraordinariamente quando convocada: 

1. pela Diretoria; 

II. pelo Conselho Fiscal; 

III. por requerimento de 

obrigações sociais. 

Um quinto dos associados quites com as 

Art. 16 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital 

af,xado na sede da associação, publicação na imprensa local, por circulares ou 

:utros meios convenientes, com antecedência mínima de (10) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação 

com a maioria dos sócios inscritos até a data da mesma, e em segunda 

convocação com qualquer número de associados. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice Presidente, 

primeiro e segundo Secretários, primeiro e segundo Tesoureiros, Diretor Social. 

eAniltt' 
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- O mandato da Diretoria será de OS anos, permitindo a reeleição, quantas 

“4.etreS fizerem necessário, desde que participem de eleição. O Mandato da 

etoria será ocupado por membros voluntários há pelo menos oito anos junto 

sociação 

2' - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

s...-.: ente, até o seu término. 

krt. 18 — Compete a Diretoria: 

I. elaborar o programa anual de atividades e executá-lo; 

elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual: 

III. entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum: 

IV. contratar e demitir funcionários, conforme a necessidade e atribuição 

das atividades, ficando desde já autorizado a contratação de auxiliares 

necessários a execução das atividades educacionais. 

V. outras julgadas necessárias. 

4.yt. 19 — A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma (01) vez ao mês. 

20— Compete ao Presidente: 

l representar a associação ativa, passiva. judicial e extra judicialmente; 

11. cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 

010 
Hl. presidir a Assembleia Geral; 

IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 

V. outras julgadas necessárias. 

At 21 — Compete ao Vice Presidente: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, concedendo 

ao mesmo todas as atribuições legais, possuindo, inclusive poderes para 

transacionar junto ao Banco e demais instituições, prezando sempre 

cela continuidade dos serviços; 

assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. CWARÀ MI, Th DE MOGI DAS CRUZE; 
.T•. • • - 
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:Art.. 22- Compete ao Secretário: 

L secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 

competentes atas; 

publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

!II. outras julgadas necessárias. 

rt, 23- Compete ao segundo Secretário: 

l. substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 

il, assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

prestar de modo gerai a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

rt 24- Compete ao Tesoureiro: 

1. arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. 

auxílios a donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a 

escrituração toda comprovada; 

pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

III. apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

IV. apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia 

Geral; 

V. apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI.conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e 

documentos relativos à tesourada, inclusive contas bancárias: 

\Ai manter em estabelecimento de crédito, quantia necessária a 

manutenção da programação da associação; 

VIII. outras julgadas necessárias. 

Art. 25 - Compete ao segundo Tesoureiro: 

I. substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

CMAPKià, 
c.. 
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prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Social: 

Realizar e promover eventos tais como: shows em gerai, festivais, 
campanhas de agasalhos, campanhas filantrópicas assistenciais. 

14̀  - Poderá ser criadas comissões na Diretoria Social para fins específicos, 

:c-,3-ém sempre reportados ao Diretor Social, que para criá-las terá que ter a 

.:':;vação do Presidente. 

are:molas: Comissão para qualquer tipo de eventos e campanhas que se fizer 

-ecessária. 

Art.. 27 - O Conselho Fiscal será composto por cinco (04) membros titulares e 
espectivos suplentes, eleitos peia Assembleia Geral. 

- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

: -etoria; 

r - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente 

ste seu término. 

28 - Compete ao Conselho Fiscal 

1. examinar os livros de escrituração da entidade; 

II. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 

opinando a respeito; 

Hl. apreciar os balanços e inventáhos que acompanham o relatório anual 

da Diretoria; 

1V. opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da CA-MARA
- 1 

Em 25 c--) 2
associação; 5 

V. outras julgadas necessárias. 
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zaragrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (03) meses, 

e,:eaordinariamente sempre que necessário. 

4.,t, 29 - Por força de lei, e conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n,° 

-E..7.719/2014 e inciso Hl do artigo 65 Resolução n.° 06/2015, do Tribunal de 

Zortas do Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

-e-Jnerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso da associação 

passar a administrar três ou mais unidades, fica desde já autorizado a 

"a•nuneração de dois membros titulares de sua Diretoria executiva, obedecidos 

parâmetros apontados no parágrafo 2.° do citado artigo. Por outro lado, não 

..e.nebem seus conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente 

-e-r.:neração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

4-  —a ou titulo, em razão das competências funções ou atividades que lhes 

st:am atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Do Patrimônio 

Art. 30 - O patrimônio da associação será constituído de bens móveis, 

- is, veículos e semoventes, ações. apólices de dívida pública. 

P-ortrtuições dos associados, auxílios e donativos, subvenções 

çcvemamentais, auxílios, doações de pessoas jurídicas. 

:zza-agrafo único. Em razão da função social perseguida pela associação, a 

-cama poderá possuir um fundo de reserva, provenientes exclusivamente de 

- --rierários obtidos de eventos, doações, e demais atividades realizadas pela 

anti.tição, com o intuito específico de atendimento adequado a toda 

potetvidade abrangida. 

CAPÍTULO  IV CAMP,A v 



20 RCP.1 Mogi das Cruzei-SP 

Regietro 11° 00014826 

Art. 31 — A associação aplicará integralmente suas rendas, seus recursos e 

r.:.entual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 

zojetrvos institucionais no território nacional. 

:7-aragrafo Único — Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser 

cados dentro do Município de sua sede, ou no caso de haver unidades 

::::-estadoras de serviços a ela, no âmbito do Estado concessor, 

Conforme disposto no artigo 46, "parágrafo primeiro, da Lei 13.014/2014, a 

:?.actimplência da administração pública não transfere à organização da 

sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 

- mana com recursos próprios. 

Art. 32 — A associação não distribuirá resultados, dividendos. bonificações, 

rarticipaçxies ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

A.-4.. 33 — A associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas 

4-!nalidades a que sejam vinculadas, inclusive na remuneração de sua equipe, 

wmpreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia por tempo de serviço, férias, gratificação natalina, 

erbas rescisórias e demais encargos sócias e trabalhistas, conforme disposto 

- o artigo 46, inciso I, da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 34 — Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 

-emanescente a congénere, dotada de personalidade jurídica, com sede e 

atividades preponderantes no estado de São Paulo. preferencialmente no 

runicipio de origem devidamente registrada no Conselho Nacional de 

4.ssistência Social —CNAS ou a uma entidade pública a critério da associação. 

Art. 35 — A associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 

zeterminado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade com 

:aráter beneficente de assistência social. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 

CJPR ;;,;C:! DikS CRUZES 
ccnfe.:;:. 

Em (2.S- 20 •?.. 2_ 
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- A associação será dissolvida por decisão da Assembleia geral 

,Corwrtrtaria. especialmente convocada para esse fim, quando se tome 

,posisiV40 continuação de suas atividades, justificando os atos que levaram 

- O presente estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte. em 

zzaiz...:e- :empo, em primeira convocação, por decisão da maioria absoluta dos 

3m:ceados e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes em 

ji-v.=.e0-,:reia Geral, especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor 

zar.a e seu registro em cartório. 

- O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de 

LWYZTO de cada ano. 

An. 39 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos 

timv:s'-'arnente pela Diretoria referendados pela Assembleia Geral. 

trt. 40 _ A escrituração da Associação Beneficente Doce Lar será feita de 

it=tt:-: com os princípios fundamentais de contabilidade e com normas 

fries a de Contabilidade. 

- KIR.E1 BtfitiCKEVO ritenti 
00.0 .eèt ini;Zol Mogid Crazes-SP Tei: (111 4799-2349 

nk-..tro 
Waa3113  J

srnelen WirE 
* 

deu fe. 

(Ric 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016 

José Rodrigue ura Neto 

Presig‘nte 

Dra. Elisa de Totedip Tab-ler de Lima 

OAB/ SP 251.796 CAMARMENIC!PPI DE MOGI DAS CRUZES 
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CERTIDÃO INTEIRO TEOR 

Registro n° 00014702 Livro 1-BE Registrado aos: 28/01/1987 

EM. SR. ROBERTO SANTANNA 

OFICIAL 2' REG. DE 'MOVEIS E ANEXOS DE MOGI DAS

Registrado em Microfilme Sob n.° 

2.* Cartõrio de RegLstro Civil das Pessoas luridiu 

,29 Mo a em cmt a rusr:s taili—F sa\ . 
Décio Ferreira recir-do 

rsattvicçrg ArTOt 4.41 

rl"OO1c.1 13 Cr .s=s1•4 
1...,..sdu 

Os Diretdres da SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE 

VILAS BRASILEIRA E PINAR, cum sisde provisÉria a Rua Unicor, / 

.463, Mcgi dos Cruzes - SP, representado neste por seu Presi-/ 

dente, Gerardo Gomes Lo”rairo, tendo em viste 'ia necessidade / 

da reconhecimento Oficial de suas atribuiçes, e, para dar fo 

' rd 42gal as suas atividades, vem por ictermOdio deste, solici 
ster o Registro de teu Estatuto Social. 

Atentando as exigencies apresentada, anexa a 

este: Dois e..empleres de Pliblicagio Oficial de seu Estetuto / 

e duns cCpias do mesmo. 

Sendo so o que se oferece para o momento, su-

bscreve. 

etenciOzemente 

Nestas termos 

P. Defereimento 

Mogi das Cruzes, Gd do Novembro de 

 o 
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)en Microfilme Sob 
2.° QiitZilo de Registro Cid d;33 Ressoès Ituidlccu 

E  S r T uTOS 

CAPITULO - I 

DO NOME. ODJÊTO E SEDE DA SOCIEDADE 

Artigo  1! - A sociedade Amigos de Dairrd de Vilas BRASIL L / 

e POMAR, com sede a Rua Unicor, 463, fundada em

e uma sociedade civil de intentos no lucrativos, com seda a 

foro no municipic de Mogi das Cruzes - Estado do Seu Paulo / 

com personalidade jurldice distinta de seus Diretores e asse 

ciados, com duração ilimitado, no decorrer de suas ativida-/ 

das não fará distinção alguma 'a: raça, cr, credo politico d 
ou religioso, tendo por finalidade: 

1-- Observencia das leis e do principio da moral 

e compreensão dos deveres civicos; 

II -Reivindicar melhorias publicas no bairro e / 

adjacencias; 

til-Recolher, estudar, courdbncr e distribuir to 

das as informações relativas ao interesse do bairro e adja-/ 

cencias; 

IV- Tirar de pesquisas, estudos e discussoes das 

necessidades dos bairios de Vilas Brasileira e Pomar; 

V- Coordenar suas atividades com instituições / 

que se interessem palas soluções desses problemas; 

VI- Pleitear junto aos poderes pUblicos, Munici-

pal, Estadual e Federal a adoção de medidas necessãries a / 

consecução dos objetivos Sociais; 

VII-Manter vma sede social, proporcionar aos / 

associados reuni:35s de carater esportivo, socia) e cultural 

Por todos os meios e seu alcance; 

VIII-Orçanisar serviços de assisiencia méri ca, / 

social e filentrOpica; 

IX- Lutar pela instalação de escol.as, parques is 

fantis, manter uma tibliote'ca a incentivar a progresso cultu 

rei dos moradores no bairro 

.4,. 

R.C.P. 
M. CRUZES 

\ „s. o (-J_ 
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tsstisell 
• :erimds x - Cooperar com os autoridades Publicas, 

pai) Estadual e Federal, zelando pela segurança dos moradores 

bairro e adjac;ncias. 

CAPITULO - II 

Registr2d3 em Microllme Sob T . •  /7-2 2 
1' Cartório de Registro Civil das Pessoas Juddicas 

pns socios. SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 2! - A Sociedade Amigos de Bairro de 

e POMAR', se comporá dc um numero ilimitados 

res de dezoito anos, sem distinção de sexo. 

Vilas BRASILEIRA 

de soçioe maio-/ 

cor, nacionalida 

de, crença religiosa e raça, que adotando os principios dos 

fundadores, a eles se aesocien, aceitando es obrigaçees ores 

critan nauta Estatutos e nos regulamentos internos que dolos 

derevem. 

Artjpo 3s - Os socios serão contribuintes com a quantia de-

terminada pela Assembleia Geral. 

E Unico - É livre aos sucias contribuintes pagarem mofar / 

mensalidade, bem como fazer qualquer doação sa sociedade, in-

oependente de sua contribuiç'ão mensal, de acordo com seus re 

cursos e a disposição um que estiver a Sociedade em seus en-

corgoa. 

Artigo AR - SÃO DEVERES  DOS SOCIOS

I - Prestar a sociedade todo . o concurso morei / 

--e materal-oue-sejs possivel,,de modo -ode, ela-preenche - 

fins pare que foi criado. 

II - Manter e promover entre os socios o espiri-

to de harmonia, cooperação e solidariedade; 

III- Cumprir fielmente as disposiçães desse Es-/ 

tatutos e as deliberaçães que de acordo com o mesmo, 'n Dire: 

teria tomar; 

IV - Pagar pontualmente as obriçações pecumiá- / 

rias. 

Arti22 Su- Sn DIREITOS COS SOCIOS SUITES E EM PREND Gozo / 
DE SUAS REGALIAS SnCIA1S:

1 - Votar e ser votado para encargos do leição, 

discutir nas Assembleias e votei- sobre assuntos que ele tro-

tar. angs 3 Itrãs/ meses de permenencie no quadro social; • 

COMÇO v41W.IC1PAt tf UNI os 
CRUZES 

-e com o otiglir 

Em 
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2.° Cditbrio de Registro Civil das POSSOU Jurldicas 

iVachado 
1,0%,r.ro • II - Convocar a Assembleia Geral Extrajfájaría 
erJ,..ka 

em, equerimento .escrito e assinado junto com 2/3 (dois / 

-terços) de sacies quites em pleno gozo de sues regalias ao 

ciais quando não estiver de acordo com atos de diretoria; 

111- Usufruir, bem como as fam'ilias, de todos / 

os benificios que a Sociedade instituir e especialmente •/ 

das que tratam os artigos anteriores quando em execus5p,:de 

conformidade com o que dispuzer os regulamentos que a - Dire 

'torie expedir; 

IV - Criticar construtivamente os membros da g 

retoria, trazer sOluçOes para os problemas que surgirem / 

emendo possivel. 

Artigo 62 - Para ser admitido :miei°, a candidato deverá 

"ser apresentado em proposta escrita ou apresentação pes- / 

soai, por um sacio em pleno ,:ozo de seus direitos sociais. 

§ Unica - A admissão ao se tornará efetiva depois de a-

provada pela Diretoria. 

Artigo 72 - Será movido o cancclemento de matricula de / 

•qualquer sacio que deixar de cumprir os deveres definido / 

nestes Estatutos e nos regulamentos que a Direorie expe-/ 

dir, e o destituir por seus atos, causa de wertubação na / 

cede social, em qualquer lugar onde a Sociedade. se fi7er / 

reoresenter, de escandelo paria. a Sociedade, a júizo da Di-

retorie. _ --
Artino 32 - O socio contribuinte que faltar ao pagamento / 

d.- suas contri uiços por mais de 2 (dois) meses, será- ti-
do como se houvesse renunciado seus direitos, sendo em can 

sequáncia cancelada' sua matricula. • 

: CAPITULO - III 

DA ADMINISTRACX0 

Artigo 9! - SX0 GROOS ADMINISTRATIVOS DA SOCIEDADE: 

A - Assembláia Geral: 

- Diretorias compostas de: Presidente, Vice-Presidente./ 

12 Secretário, 2! Secretário, Diretor Social, Vice-Diretor 

Social, Diretor de Relaçães PUblicas c Diretor de Patrimo-

nid. 

aOkRNV 

Ern 



• 

• 
• 

• 

Kegistraio em MYJOIlillie JOD 11:  ri. 
2.° Caitório de Registro Civil das Pessoas luridkas 

?Lm 
.19 

;SOA 
JUROCA 

nior 
do 
Rodrigues 

Meada
sÃo pAte. 

nErSamsa-
C 7 Conselho Fiscal composto de 5 (cinco) 'vicieis e em pleno 

gozo de suas regalias sociais: 

§ Único - Na decorrer do tempo a medida que for 
aumentado o 

quadro social, em eleições ou nomeações da Diretoria c con-

selho fiscal, deverá ser evitado, se possível, parentesco 

na Diretiria e no Conselho, com a finalidade de preservar 

o bom nome da sociedade. 

CAPITULO - IV 

PA DIRETORIA: 

Artigo 10! - A diretoria executiva, cujo mandato ser; de /. 

• 2 (dois) anos, igual tempo do Conselho Fiscal, podendo ser 

reeleita, em todo ou parte juntamente com o Conselho Fia-/ 

cal (chapa 15.nca), se reunirá ordinariamente uma vez por / 

mia, e extraordinariamente sempre que for preciso. sendo / 

indispensavel a maioria de CCUllt membros para que a reuni;o 

possa realizar. 

I  Único - qualquer membro da Diretoria que faltar a duas 

reuniões seguidas ou quatro alternadas, assim como no der 

conta de seus encargos, ser al afastado do quadro diretivo / 

salvo motivos justificados. 

Artioo 11! - SX0 ATRIBUIOES DA DIRETORIA 

I - Executar o programa 'social, cumprir os estatutos, as 

resoluçoes das Assembleias Gerais, e resolver sobre todos-

os casos em que o estatuto forem omissos; 

II - Deliberar sobre as oropostas para a aderis/ao de sOcios 

sobre o ca-celamentodos que incorrerem nas disposições do 

artigo 7! e 8! do Capitulo 21; 

III - Realizar obras de melhoramentos nu sede, no bairro / 

se for o caao, com receitas provenientes de doações, fes-/ 

tas ou contribuições de *Cicie; 

IV - Requerer ou propor :Is Autoridades Administrativas. Mu 

nicipal, Estadual e federal. e realizaçõo de melhoramentos 

que visem o progresso do bairro; 

CÃMARA MUMCIPAI. DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o original 

Em 2-5 'Cl  2022 
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  Organizar o orçamento anual das despezes da Sociedade 

em face das receitas do ano anterior; 

VI - Nomear os empregados renumerados da Sociedade, fixar' 

do-lhes os vencimentos; 

VII - Pronunciar-se sobre os atos e fatos que sejam leva-

dos ao seu conhecimento, tanto pelos Diretores como pelos 

SOcios; 

VIII - Aprovar e por em execuçõo o Regimento Interno de / 

Sociedade e os regulamentos que os diversos serviços exi-

girem, podendo altera-loa, revoga-los, substitui-los, co-

mo julgar convenientes; 

IX - Nomear os Diretores para os Departamentos que a So-/ 

ciedade tem ou criar; em ocasi.i.o oportuna; 

X - Nomear as comissões que se tornarem necese;rias exe 

cuçZo de programas que a Sociedade se proponha a prestar. 

krtiee 12° - AO PRESIDENTE COINPETE: 

I - Cumprir e fazer emenrir co EStatutos; 

II - Presidir a todas as reuniões da Diretoria; 

III -Nomear substitutos eara as vagas que se derem na Di-

retoria, no Conselho Fiscal. nos Departamentos da Socieda 

de, por desencargo, renuncia ou abandoe° de cargo de Dire 

toes e Conselheiros, respeitando as disnosições do Par;-

• grafo Único do Artigo 5° do Capitulo 31; 

IV - Convocar oportunamente a Aeseeeleja Gera/ e-71-"¡Ij--/---

presidir, salvo quando se tratar de Prestações de contas, 

de eleições ou de julgamento de atos da Diretoria; 

V - Aprese-tar anualmente ; AesembIe:ia Geral, a reIat'Srio 

das ptividedes da Sociedade e es contas da Adminietra0o, 

corno c parecer do Conselno Fiscal; 

VI - Repreeentsr a Sociedade, at.;.va e ea aivemente em jui 

RelÉs;• em Microfilme Sob ri.'  F 1 • 
Canõrio de Registro Cid das Pessoas Jurídicas 

co o fora rfele, e em coral em suas rela;:es com terceiros

VII-Assinar ju— tamento com o l Tesoureiro, ou substituto 

lega/. o Balanço Anual e todos os documentos que importam 

em responsabilidade para a Sociedade: 

/i3.""." 4̀"\ 
51  R.C.P.. 

,44. CRUZES.

F.15. C.-26 
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rtiao 13! - An  . VICE-PRESIDENTE COMPETE 

I - Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 

renúncia, auxilia-lo em seus encargos, e substituir Direto-

res com justa ausencia; 

II-:. Superintender os Departamentos da Sociedade. 

Axii3O 14! _ AO 19  SECRETÁRIO COMPETE 

I - Redigir as Atas das Reuniões da Diretoria e das Assem-/ 

121;ias; 

11- Organizar e dirigir a Secretaria; 

111-Organizar o registro geral de Sócios, relendo para que 

esteja em dia; 

IV- Superinzender todo o expediente da Secretaria c curros 

pondencia, exeto as do Presidente, e promover a admiss'in / 

de novos Sócios; 

V - Velar peIo exato cumprimenta das Resoluções de Direto-

ria e das Assem'leias Gerais, nrovidenciando sobre todas / 

as reclamações dirigdes a Secretar{a e assumir a Presiden 

cie no dt;pri impedimento dc Presidente c Vice-Presidente. 

Artioo 25° - AC 2) 5E1:RETARIO  PErE 

- Auxiliar c 1° Secreirio e substitui-2o nos seus tr.:,e-

dimentas. 

Artigo 162 - AC ]° TESOUREIRO COhPETE 

-. Arrecadar'e receita ?jérai-da'Syciadade- t-Euítear- aS -f — 

despezas, autorizades 'ela Diretoria; 

II - Escriturar livros Czixas; 

III- Ter sob sua resnonsabilidade os saldos em dinheiro, / 

recolhendo-os sempre, quando a importímcia for de valor dr 

CR Z 50.000 ou superior, em astabeleimento Uane.;rio e: 

conhecido Crédito, sa juizo da Diratcria; 

IV - Assinar juntementn co-r. o Prrsidt,nte. o flelao,-;0 :1 

e todos os documentos quo -ora cn resons i!idade -a-

ra e ociedade; 

V - In Pomar rensal-io-r:te a W.retoria sobre a stv 0 

tesouraria e, em ,50oca de e' oiço a relaçZo dos seicies que 

est;o em dia co suas mensalidades &fl.:1 de votarem u 
votndos; 

re-

•••••••••• 
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Azusc l7 - AG 2t TESOUREIRO'Côt.pETC 

I - Auxiliar o tesoureiro e nutstitui-o nos seus impedi- / 

mentos. 

Artino 139 - AG DIRETOR SOCIAL COhPETE 

I - Realizar *festas. promover bailes, shows, 2inceran, fes-

tivais, campanhas de agasalhos. campanhas filantr6picas as-

sistenciais, participações em competições usportivas de to-

do e qualquer natureza, semnre que autorizada p&o. Creside2 

te Executivo; 

Art;go_129 - AD VICE-DIRETUR SOCIAL  COMPETE 

Auxiliar o Diretor Social e substitui-lo em seus imnedim•n-

tos e faltas; 

§ Jnico - Cederá ser criada comissões na Diretoria Social / 

para fins específicos; ooren sempre recortados ao Diretor / 

Social, que para cria-las ter; que ter e autoriray;c: do Pr: 

sidente. 

Exemnlos: Comisso para futebol do campo. 

Comisso peru festas jurinas. 

Comisso para campanha (X) e quantas comissões se 

fizerem necess;rias a Soeiedade. 

Artino 20Ç - AG DIRETOR DE RELAÇUS PULICAS COMPETE 

Divulgar nas imprensas locais, :fm termos de rclio, TV, jor-

nets, revistas, carismas -todas-as-atividades. da Sociedade./ 

as realiragões de festas, simpOsios. comemoreçOee, 

sempre com autorizageío do Presidente por escrito. 

Artigo 21! - AO DIRETOR De PATRIMUID COMPETE 

Registrar. guardar e conservar todo o petrimanio da Socieda 

de, inc)usive controlar todos 03 objetos como: mesa, cadei-

ra, etc., numera-los e coloca-los ro registro de ativo fixo 

de Sociedade, e todo o produto da Sociedade, registrado no 

ativo fixo da Sociedade, e.a.o_poders: ser vendido ou doado, / 

sem que o mesmo tenha menos de doia anoe ativados, salvo ma 

terial de uso prOprio obrigatOrio, ou laudo do artigo 27! / 

deste Estatuto. 

Onico - Poder ii ser criado outros cargos oe)o Presidente / 

desde que estabelecida a votaçíio de Diretoria Executiva. 

km nj 1,11 •vm rpISIES 
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22! - AO UNSELHO FISCAL COMPETE 

Examinar. as contas da Sociedade, no amimo de 3 (tres) 

meses, coincidindo o Ultimo trimestre com o BalançC Anual / 

que o Presidente devera apresentar assinado. juntamente com 

o tesoureiro afim de dar seu parecer, que sere apreciado pe 

la Assembly:ia Geral; 

Ii - Denunciar as irregularidadee nas contas da Administra. 

ção e no caso de não serem normalizadas, convocar a Assem-/ 

hleia Geral Extraordinaria de Acorda com os dispositivos do 

Paragrefo Único do Artigo 3.2! do Capitulo 79, pare que os / 

SOcios tomem conhecimento do fato e ou responsavsis punidos 

na forma estatuta'rias ou (10 forma da Lei se for o caso, e 

caso o Presidente retarde i s; convocação da Assembleia Geral 

para a eleição ou prestação de contas, por mais de 10 (dez) 

dias artes o termino da mandato da Diretoria. 

Artigo 23' - A Diretoria devera facilitar ao Conselho Fis-/ 

cal a documentaçãodas Atividades da Sociedade e, no dia da 

reunião com o Conselho Fiscal, os Conselheiros ou Conselho 

iro presente a reunião examinarão os livros da Sociedade, / 

Ce todos os seus Departamentos, ouvirão as explicações dos 

Diretores e emitirão o seu parecer no Livro de Atas, que / 

ser denominado " Ata de Parecer do Conselhn Fiscal", e de-
. 

vera ser assinada pelos Coneelheiros ou Conselheiro presen-
- . . . 

te, com justificativa dos que faltarem sob pena de nulidade. 

Artioo 24! -fl Conselho Fiscal de Sociedade ser; composto / 

de 5 (cinco) sécios quites e em pleno gozo de seus direitos 

sociais, e que tiverem seus nomes apontados para Conselhei_ 

ros e homologados pela Assembleia Geral em reunião convoca-

da para esse fim. 

§ dn'co - As cargas Que derem o Conselho Fiscal por abando-

no de cargo, renuncie, falta duas vezes seguidas ou fres cl 

ternadas, as reuniSes do Conselho. não sendo em poca de / 

eleição, seria preenchidas pelo Presidente da Sociedade de 

acordo com o item 3! de artigo 12! Capitulo el!, respeitando 

as dis osiçiies do Paragrafo único do artigo 9 Capitulo 3'. 
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a  5' - Os Membros do Conselho Fiscal 
serão eleitos na 

mesma escoa em que for eleita a Diretoria Executiva e com 

igual temro de mandato, nodendo por isso serem eleitos ou / 

reeleitos juntamente com a Diretoria (chapa Unica) 

CAPITULO - VI 

no PATRIMUIO E DAS ENALTERABILIDADES-

Artigo 260 - O Patrimânio da Sociedade Amigas de Bairros / 

de Vilas Brasileira e Pomar, se constitui e constituir; de 

todos os bens que venham a. ser em seu nome arrecadados; 

Artigo 27! - Os bens moveis e imoveis da Sociedade so pode 

ra ser agravados com hipoteca, anticrjse ou alienados medi 

ante autorização da AssemblCie Geral; 

Artigo 25! - As rendas patrimânizis da Sociedade. serão / 

investidas em sua maioria em melhoramentos da s;de e do. / 

bairro se for o caso. 

Artigo 29! - Na hipotese de extinguir-se a Sociedade, como 

pennoa juridica, por falta de sOcios, por deliberação unã-

nime, dos existentes, ou por sentença judici;ria, o Patri-

mânio Social passara. a uma Instituição de Caridade ou As-/ 

sistencia Social !oca'irada no Municipio de Mogi das Cru-! 

"—z-es 'ou'do 'Estado de São- O o;-niCilenhuma outra trver—sidb 

indicada nela Assembl.:ria Geral. 

Artigo 3O! - Estue Estatutos, aprovados em Assembl;ia Ge-/ 

ral realizada em /  /, cão reform;veis e Alte 

:avais, seus artigos e capitulas, em todo, parte, menos / 

quanto, sob.pena de qulidade, o seguinte: 

A - As dineosições do artigo 1! e seus itens. Capitulo I; 

B - As disposiçaes do Artigo 2!, Capftulo II; 

C - Ao carater aoolitico d2 Sociedade; 

D - A não vitalicidade dos Diretores nos cargos que ocu- / 

pais. 

CAPÍTULO - VII 

PA5 ASSEMBLEIAS GERAIS: 
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•-uzeo Ardico 31! - A 

edade Amigos 

Assembleia Geral e o poder soberano da So 

dos Bairros de Vilas Brasileira e Pomar. 

Artino 32! - A Assembleia Geral realizar-se-a 10 (dez) / 

dias no maximo decorrido o primeiro ano de cada gestão 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, para tomar connecimen 

to do relatório da Administração com o parecer do Conse-

lho Fiscal, deliberar a respeite, eleger e empossar e no 

va Diretoria Executiva. e Conselho Fiscal quando for a / 

ocasião, sendo a convocação feita pelo Presidente, medi-

ante aviso pablicado num jornal de Mogi das Cruzes, 20 / 

(vinte) dias antes e afixiado na sede social em lugar vi 

sivel ao sócio e demais lugares que se fiz;: em neceesa-

rios para que minguem nossa alegar ignorencia. 

1  único - Caso o Presidente retarde a canal:moção da As-*/ 

sembleia Gerai por mais de 10 (dez) dias após o termino 

do mandato da Diretoria, ela ser; convocada pelo Canse-! 

lho Fiscal, de acordo com es disoosiçães do artigo 22! / 

item 2!, capitulo V. 

krtiqo 33! - A mesma Assembleia se reunir; extraordine-/ 

riamente, quando a Diretoria ou o Presidente, ou a Canse 

lho Fiscal acharem conveniente convoca-la para deliberar 

sobre assuntos de interesse da Sociedade. Sere convocaea 

.tambem.quando. preciso para_Ceiçig de. substituto .oara_es 

vagas que se derem na Diretoria e -.o Conselho Fiscal, .ou. 

ainda qua-,do não estendo as sócios de acOrdo com os atos 

da Diretoria, sendo eua convocação requerida oor escrito 

sendo exigido no mínimo 2/3 dos sócins ,ara essa convoca 

rfáci, estando os mesmos quites e em oieno gozo de suas re 

galias sociais. 

§ único - Caso a orimeira convocagZo se rconan sOcios em 

numero insuficiente, ser; convocaee e segunda. ceie se / 

reunira meia hora depois, quendo.deliberara com qualquer 

numero de sócios nresentes. 

Artino 34! - As reunines da Assemb:eia Geral, quer °rei-

naria quer extraordin;zia, serão semnre aterta pelo Pre-

' 
a 

• 

Em, 2Ç 2c, L2 



• - 
E - 

itánio; 

:legado 

.01,11 Rodrigues 

Autorizada 

sTA,DoE 

• 

o-

• 

Registmdo em Raabe Sób n' 5.Pe.72  
Fl. 11 

eiNri 2' Cadódo de Registo) CM das Nns Juri d 

hr.-19 

LI El s ente da Sociedaee, ou por representantes legleegpap,!-

ndo-lhe verificar 's regularidde da convocaçae e a pre-
- 

sanço dos Sííies em numera legal -para declarar a Assembl.; 

ia em condiçães de funcionar. 

Artigo 35! - Em se tratando de reuniães para prestaçSa da 

contas, eleiçães ou julgamento de atos da Diretoria ou do 

Conselho Fiscal, declarada pelo Presidente instalada a / 

Asiembleia, passar; ele a Presidencia a quem e Assembleia 

indicar para dirigir es traba2hos, o qual por sua vez co2 

vidarí dois sócios presentes para servirem de secretries. 

Artigo 36! - A Assembleia se deliberar sobre assuntos pa 

ra os quais haja sido convocada. 

Artigo 37! - As deliberaçães da Assembleia serão tomadas 

por maioria absoluta de votos que poderá. ser escrutinio / 

ou descoberto, sendo o voto por procuração dispensado. 

CAPÍTULO - VIII 

DOS TITULOS HONORTFICOS: 

Artigo 382 - gRX0 DISTINGUIDOS COM TITULOS HONORfFICOS 

_ De AMIGOS BENFEITORES as pessoas que prestarem rele 

vantes serviços Sociedade e a seus associados; 

II - De 'micos BENFEITORES INSIGNE as pessoas que doarem 

somas pecuniírias.nreciáveis._doações de vulto, como / - 
terrenos, prídios, materiais diversos, tendo em vista o 

progresso da Sociedade; 

Artiap_39' - As pessoas distinguidas com qualquer titulu 

honorfice da Sociedade terão os seus nonas escritos no 

LIVRO DD OURO com menção exoressas dos serviços presta-/ 
dos 1 Sociedade. • 

CAPÍTULO - IX 

PI5P051COE§  GEHAI5: 

Artigo 401 - É exoressamente oroitida a discusião sobre 

politica partidária, religião ou raça nas reuniães. na / 

eede da Sociedade, sobre risco de multa aplicada pela / 
Assembleia Geral. 
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Artigo  - Será absolutamente'gratuito o exercicio de 

:todcs os carnes de eleirõo da sociedade. 

Artigo 42! - Saro considerados sácios fundadores todos 

os que assinarem e Ata de Fundaç"ao. 

- 
Artigo 432 - Os socios no respondem subsidiariamente / 

pelas obrigações expresses ou intencionalmente contrai-

dos em seu nome ou peles obrigações sociais. 

Artigo .442 - G ano social da Sociedade, encerrar-se-a / 

em 31 de Dezembro de cada ano. 

CAPITULO" X 

D1SPO5IÇUES TRANSISTUIAS:

Axtígo  - Fica a Diretoria autorizada e registrar / 

Futes Eslatutos entrando o mesmo em vigor a partir des-

te data. 

Artigo 45! Revogan-se es disposições em contrário. 

Artigo 479 - No decorrer de sues atividades sociais, e 

Sociedade Amigos dos Bairros d.. Vilas BrauileSre e

mar, na fará distinçõo alguma suelto a raça. cr;-

do politico ou reli ieso. 

SILYA.NA TEU 
VALOR ~1 

i'das Cruzes, 01 de Fevereiro de 1986 

p,007? 

A 
0 (11-

ti'
c, ‘<- • 



kV: 

a 

kods:;-4g'1°

ri*Y" 

• 

• 

• ?UR FAL . 
Ucreiorde 
maga 

• • turco 
*Paula 

5 

Registrado em tillarOme Sob /r/A22.e-

2: Cmgdo de Registro Civil das Passam hddiun 

CIEDADE AMIGOS UE UAIRRO JE VILAS URASIIEIPA E 
FOMAR 

SI 

p  I REIORIA 

EMODENTE: 

Geraldo Gomes Loureiro, brasileiro, maior, forrovierim, residente 

a Rua Uuicor, 463 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - SP 

AG 6.753.727 - CIC J20.71.2.343-04 

y1.1;£ PRESIDENTE. :

Tornando Vieira da Silva. brasileiro, maior, despachante, residen 

te À Rua un:cor, 6/0 - Vila Braoileire - Megt dee Cruzes - SP 7 
R6 2.093.900 - CIC 6511.963.566-68 

1, SECRET.ARIG: 

Maria Alice C. Andr,de, bríasileire, maior, prendeu domásticea, re 
sidento d Rua Laranja, 1.051 - Vila ?amar - Mogi das Cruzus - SP" 
RG 20.731.765 - CIZ 691.463.303-07 

22 SECRETXRI.p. 

Cdmer Bispo do Nascimente, brasileiro, maior, segurança, residen-
te a flua ganga, 420 - Vila Posar - Mogi dos Cruzo a - SP 
RG 13.709.9d3 - CIC 009.261.718-40 

TESOUREIRO:

Tadeus Frannisde de Almeida, brasilero, opiar, almoxarife, resi-
dente e Rue.Estedes Unidoc, 52 - Vila Pomar - Mogi doo Crçzes .SP 
RG 14.330.602 - CIC 

ZI_TtSUREIAÇ: 

Nilza Aparecida Cardoso, brasileira, maior, balconista, residente 
a %MB Unicor, 190 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzas - SP 
RG 21.2f5.753 - CIC 

lilgTnn_2.121Ab: 

Paulo Sergin Tortaglia, brasileira, maior, necOnica te manutenção 
resider.te a Rua Unicor, 593 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - 
SP - RG '7.613.468 C1C 644.793.020-87 

VIZE JIMOR SOCIAL; 

Laercio 5:lurie. brasileiro, maior, mecãnico ajustador. 
a Rua Jaca, 160 - Vila Pnmar - Mogi das Cruzes - SP . 
AG 9.120.C4I - CIE 672.679.473-91 

BIRETUR DE AELACOVS POULICAI: 

Luurdes Snuza Branco. brasileira, moias, radialista, residente a 
Rua Jeca. 152 - Vila Po.Ner - Mogi doe Cruzes - 51' 
RE 10.142.916 - CIC 

212ETOR Df PATAINUIE: 

Jose Marques CIriwed de Br'to, !arasileiro. maor, motoriotoé 2
ce
-sidente u Rua Cnreobele, 244 - Vila São 5eneeti512-Mogi dem rSP - RG 5.553.397 - CIC 

residente 

ChARA UN!CIPAI. DE MOGI DAS CRUZES 
- n o originai 

Em_ 5.„2„.____/ 2:›92 
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COASELAF.ld FISCAL: 

Gloria Spurie, brasileiro, maior, prendas domesticas, residen-

te a flua Jaca, 160 - Vila Pomar - Mogi das Cruzes SP 
R6 14.522.130 - Ct 612.679.479-9] 

£9.WELIIFIR0 FISCAL: 

Sixto Trindade, maEor, nintnr, xeside“te a Rua 1/ 
On'cor, 175 - ViIe Bresilei.ra - .!as Cruzes - SP 
AG 14.328.59/ - ti: C09.964.028-70 

c0NSZLHF:A0 FISCAL: 

'solina Pereira r'a Silva, brasileiro, mater, pintor. residsn-
te a flue Estados Unidos, 92 - Vila Pomar - Mogi das Crnzes-SP 
AG 6. 31.054 - C1C .9 )5.355.62B-1S 

ZONgLI:EIAR 1 SCAL: 

Maria de Jesus Nascimento, brasileira, maior, prendar de%és-
ticos, residente e Ruo ~inana, 1.021 (Fundos) Vila Pomar 
Mogi das Cru7CS - SP 
nG r.f6A.919 _ ciC 011.531.979-91 

liatiWEIR0 EISCAL: 

Nilo borgas. brosile:ro, maior, pintor, residente a Rua Uni-
cor, 462 - Vila Brasileira - Mogi das CrVZO2 - SP 
AG 11.939.210 - CIC 101.022.233-04 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jundica e de Títulos e Documei,tos 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 

IL DE 

:hõnkJárt,, 
I Delegz,

Dent5n; 
ite 

ESTAnG 

• 

• 

CERTIDÃO 

O 20 Oficiai de Registro de Imóveis, Civil 

de Pessoa Jurídica e de Títulos e 

Documentos de Mogi das Cruzes - SP, 

CERTIFICA e dá fé, a requerimento da 

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR", que, a cópia representada em 

inteiro teor nesta certidão confere com o original que se encontra devidamente 

arquivada nesta Serventia, especificamente a Ata de Constituição e o primeiro 

Estatuto Social, registrada sob n 14.702, em 28/01/1987. CERTIFICA AINDA, 

não haver ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à 

atter-ação-se I ou à distrato até a presente data. NADA MAIS. O REFERIDO É 

das Cruzes, 03 de fevereiro de VERDADE E DA 

2 X5i;h.X X.X.X X.X.X.X X.X.X.X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X,X.X.X.X. 

a Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente Autorizada, 

"pesquisei os arquivos, lavrei esta certidão e subscrevo-a.x 

Ao Oficial 
Estado 
Sefaz 
Fundo Reg. Ovil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
ISS 
Total 

R$ 84,92 
R$ 24,24 
R$ 16,47 
R$ 4,44 
R$ 5,91 
R$ 4,07 
R$ 2,55 
R$ 142,60 

2ú OFICIAL REG. CIVIL DL PL 

Plínio Schenk - 
Oficial Deleged,) 

Renata Ariane Dentini 
Escrevente Autor ., - 

MOGI DAS CRUZES

2° R.C.P.J. 
m.CRUZL'S 

CMANRN r..11,r.,‘1?Ikl. 40(:)\ SCRUSS 
com O 

Em 
Sg 

Av. Capitão Manoel Fludge, 484 - Pq. Monte Ubano - Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780-290 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 
Sede: Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila Pomar - CEP:0 

Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / e-mail: sede@docelar.or 
SEDS n° 236/2010 / CMDCA n°46 / COMAS 02-3 / CEBAS n° 23000.002775/2018-

CNPJ:54.786.645/0001-20 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES- 2020 

Dando continuidade ao relatório, a Unidade 3- CEIM Thereza Amorim Martinez 

(ProP), localizada à Avenida Celeste, 375- Jardim Margarida- Mogi das Cruzes, conta 

com uma grande infraestrutura clara e arejada, pátio coberto, área verde, parque infantil 

gramado, solários e salas de atividades para atender 244 alunos de Berçário até Infantil 

IV. O ambiente organizado favorece a aprendi72gem através do projeto pedagógico 

elaborado de acordo com as faixas etárias que a escola atende e que é ministrado por 

colaboradores qualificados. 

O CEIC Doce Lar é comprometido com o ensino e busca oferecer o melhor aos 

seus alunos, baseando-se no Currículo Municipal, Base Nacional Comum Curricular, 

1BA, entre outros, para produção e execução do Plano de Ação elaborado com o 

objetivo de assegurar a aprendizagem dos alunos. Durante o período de Pandemia, a 

escola aderiu ao ensino remoto para que os alunos não ficassem desassistidos. 

No mês de janeiro, o CEIC Doce Lar não ofereceu atividades escolares devido o 

período de férias e manutenção do ambiente. 

Em Fevereiro, deu-se início ao ano letivo. Foi realizada Reunião de Pais para 

que pudessem conhecer a escola, nossa missão, normas e as colaboradoras. Conheceram 

também a proposta pedagógica e calendário escolar, bem como o período de adaptação. 

Recebemos os alunos a partir do dia 06/02. Para as turmas de Berçário e Inicial. 

a adaptação foi gradativa, respeitando o tempo de cada um. 

Da segunda semana de março em diante, infelizmente, a rotina e as atividades 

escolares foram suspensas devido a pandemia decorrente do coronavírus- COVID-19. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE L'A 

Sede: Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila Pomar - CEP:08 
Fone: 2378-1365 / 2378-1385 / e-mail: sede@docelar.or 

SEDS n° 236/2010 1 CMDCA n°45 / COMAS 02-S / CEBAS n° 23000.002775/2018-

CNPJ:54.786.645/0001-20 

Durante esse período, a escola adotou o regime de teletrabalho e de acordo com 

a Resolução SME N° 08/2020, a Secretaria Municipal de Educação de Mogi das Cruzes 

disponibilizou no Portal da SME (em área aberta) cursos autoinstrucionais, ou seja, 

propostas possíveis para o aprendizado autônomo de toda a equipe. 

Em abril. a equipe continuou o teletrabalho elaborando planos de ações, 

participando dc reuniões on-line, "lives" e diversas outras ações com o objetivo de 

adaptação e atualização às atuais circunstâncias. 

No mês de maio, a escola deu continuidade ao regime de teletrabalho. Reuniões 

on-line foram realizadas com o intuito de manter o contato e dar prosseguimento nas 

organizações das atividades escolares. 

Prestamos atendimento via WhatsApp e Facebook aos pais e reforçamos todo o 

conteúdo disponibilizado pela Secretaria de Educação e Departamento de Planejamento 

Pedagógico, bem como as videoaulas gravadas com propostas de atividades para os 

alunos fazerem em casa e entrega das apostilas do IBA (Interagir. Brincar e Aprender). 

Também foram entregues alguns Kits de Alimentação disponibilizados pela Prefeitura 

deste Município. 

De junho até dezembro, continuamos com a mesma dinâmica. 

No dia 22 de setembro, recebemos uma equipe de Enfermeiros e Técnicos para a 

testagem do COVID-19 em 149 alunos sorteados pelo Município. 

Como em todo planejamento. ao final é necessário avaliar o resultado das ações. 

O Portfólio é utilizado como forma de avaliação diagnóstica e não classificatória, que 

constitui-se de registros em todas as áreas do conhecimento e área. Afinal, a educação 

infantil não constitui mais um espaço de guarda. mas de formação quando assegura a 

aprendizagem e o desenvolvimento da criança. 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 
Sede. Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila Pomar - CEP:08 
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FOTOS DAS ATIVIDADES 
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FOTOS DAS ATIVIDADES 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOC 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES- 2021 

Dando continuidade ao relatório, a Unidade 3- CEIM Thereza Amorim Martinez 

(Prol), localizada à Avenida Celeste, 375- Jardim Margarida- Mogi das Cruzes, conta 

com uma grande infraestrutura clara e arejada, pátio coberto, área verde, parque infantil 

gramado, solários e salas de atividades para atender 244 alunos de Berçário até Infantil 

IV. O ambiente organizado favorece a aprendizagem através do projeto pedagógico 

elaborado de acordo com as faixas etárias que a escola atende e que é ministrado por 

colaboradores qualificados. 

O CEIC Doce Lar é comprometido com o ensino e busca oferecer o melhor aos 

seus alunos, baseando-se no Currículo Municipal, Base Nacional Comum Curricular, 

IBA, entre outros, para produção e execução do Plano de Ação elaborado com o 

objetivo de assegurar a aprendizagem dos alunos. Durante o período de Pandemia, a 

escola aderiu ao ensino remoto para que os alunos não ficassem desassistidos. 

No mês de janeiro, de acordo com o Decreto n° 19.5891/2020 de 30 setembro de 

2020, as atividades escolares presenciais permaneceram suspensas em toda rede 

municipal devido à pandemia decorrente do Coronavírus- COVID-19. 

A Unidade Escolar funcionou em escala de revezamento durante esse mês para 

que a escola não ficasse totalmente fechada. 

Em fevereiro, no dia 15, iniciamos as videoaulas (para turmas de Berçário até 

Infantil IV). Pensamos nesse recurso didático porque abrange elementos visuais e 

sonoros e inclusive, a leitura. Além de todos esses estímulos audiovisuais, 

as videoaulas, além de ensinar, também têm caráter formativo, motivacional, lúdico, 

investigativo e interativo. A parceria entre família e escola foi essencial para execução e 

sucesso desse recurso. 
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Prestamos atendimento via WhatsApp aos pais para esclarecimentos de dúvidas 

sobre as atividades diárias e para comunicar as entregas de alguns Kits de Alimentação 

e Agricultura disponibilizados pela Prefeitura deste Município. 

Durante o mês de março e abril, foram realizadas Formações e Reuniões via 

Google Meet com a equipe escolar para planejamento das atividades e demos 

continuidade às videoaulas para as turmas de Berçário até Infantil IV. 

Além de todas essas atividades acima citadas, no dia 31 de maio, deu-se início às 

aulas presenciais de maneira segura a fim de atender a capacidade de 35% das turmas das 

salas de aula. Assim foi feito até metade do mês de agosto, pois, a partir do dia 23, as 

crianças voltaram às aulas presenciais de maneira segura a fim de atender a capacidade de 

50% das turmas das salas de aula. 

Assim foi realizado até o dia 03 de setembro e a partir do dia 08 até outubro, as 

crianças voltaram às aulas presenciais em período integral, de maneira segura a fim de 

atender a capacidade de 100% das turmas divididas em dois grupos controle- A e B. 

De acordo com o Decreto n° 20.469/2021 de 05 de novembro, as atividades 

escolares presenciais foram retomadas nas Escolas Municipais e Subvencionadas na 

Rede de Ensino de Mogi das Cruzes. Os protocolos sanitários e as medidas de 

segurança contra o coronavirus foram mantidos. 

Assim sendo, a partir do dia 08 de novembro, as crianças voltaram às aulas 

presenciais em período integral, a fim de atender a capacidade de 100% das turmas. 

Para encerrar o ano, foram realizadas Reuniões de Pais: tanto para os 

responsáveis dos alunos ingressantes em 2022, quanto para os que permanecerão em 

2022 e os que saíram do Infantil IV e foram para o 1° ano. 

No dia 14, a Unidade Escolar realizou uma Festa de Natal interna para todos os 

alunos. Foi um dia de muita diversão com a presença do Bom Velhinho. 
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Em todos os meses, o Currículo Municipal foi trabalhado de acordo com a faixa 

etária de cada turma, seguindo as Orientações Didáticas e contemplando todos os 

Campos de Experiências e Direitos de Aprendizagem. 

Como em todo planejamento, ao final do ano, os resultados das ações foram 

avaliados como forma diagnóstica e não classificatória. Afinal, a educação infantil não 

constitui mais um espaço de guarda, mas de formação quando assegura a aprendizagem 

e o desenvolvimento da criança. 

REGISTROS DE ALGUMAS ATIVIDADES EXECUTADAS 

111.GRAVANDO Nilzete Ferreiro dos Sontos Pogorett; esta apresentando 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR, é uma entidade sem fins econômicos e de 
personalidade jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0005-54 (CEIC 
DOCELAR III). com sede na Avenida Celeste, n° 375, bairro Jardim 
Margarida, constituída conforme disposto nas suas normas estatutárias e 
que presta relevantes serviços de cunho social à comunidade, prestando 
assistência na área de educação infantil, sendo responsável pela 
manutenção da creche municipal Profa Thereza Amorim Martinez. 
localizada no bairro do Jardim Margarida, onde diariamente cuida de 
crianças com idade entre 01 ano e 05 anos e 11 meses, oficialmente desde 
dezembro de 2018. atendendo assim à comunidade onde está inserida sem 
distinção alguma quanto à raça. sexo, condição social. credo político e 
religioso, sempre em atenção aos preceitos contidos no seu estatuto social. 

Mogi das Cruzes, 3 de maio de 2022. 

EDSON OS SANTOS 
Vereador - PSD 





CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 62/2022 
Processo n° 90 /2022 

De iniciativa legislativa do Ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, a proposta de declarar utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Doce Lar, entidade sem fins econômicos e de 
personalidade jurídica no CNPJ sob n° 54.786.645/0005-54, com sede na Avenida 
Celeste, n° 375, bairro Jardim Margarida. 

Cabe salientar que a Unidade III do CEIC 
DOCELAR é responsável pela Creche Profa.Thereza Amorim Martinez, localizada 
no bairro do Jardim Margarida, que atende diariamente 244 crianças de 1 ano à 5 
anos e 11 meses de idade. 

Os representantes legais apresentaram os 
documentos exigidos na Lei n° 5.238/2001 e suas posteriores alterações que 
dispõe sobre a decretação de declaração de utilidade pública municipal. 

Portanto, analisando este Projeto de Lei n° 
62/22, em seus aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos 
por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, e de junho de 2022. 

IDU1,31.1 ERREM. MARTINS 
Me - Relator 

FERN NDA MORENO 
Presidente 

MAURINO J. DA S(LVA) 
Membro 

CARLOS LUCARESKI 
f"rn ro 

MIL", O 1NS D ILVA 
Membro 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 381 - Centro Cívico - Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei ne 62/22 

Processo n2 90/22 

A presente proposta legislativa de iniciativa do ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, pretende declarar de utilidade pública municipal para ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR III). 

Em síntese, a proposta estabelece que fica declarada utilidade 
pública municipal para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR III), 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita ao CNPJ sob n° 
54.786.645/0005-54, com sede e foro na Avenida Celeste, 375 —Jardim Margarida, neste 
município de Mogi das Cruzes/SP. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 20 d de 2022 

SVALDO ANTONIO DA SILVA 
PRESIDENTE - RELATOR 

FERNANDA MORENO DA SILVA 
MEMBRO 
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